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Suo Referêncio

ASSUNTO: " Revisõo do Progromo de Ordenomento Turístico - POT"

Relolivomente oo ossunto ocimo referenciodo, foce oo disposto no

legisloçoo em vigor, nomeodomente no Sistemo Regionql de Gestõo Territoriol

(SRGT) definido pelo DLR n.o43/2Q08lM, de 23.12, no Lei de Bqses Gerois dq Políticq

Público de Solos, de Ordenqmenlo do Território e de Urbqnismo (Lei de Solos)

definido pelo Lei n.o31/2014, de 30,05, e oindo no novo Regime Jurídico dos

lnstrumentos de Geslõo Territoriql (RJIGT) definido pelo DL n.o80/2015, de .l4.05,

que entro em vigor no dio 14 de Julho 2015 e oplico-se oos procedimentos jó

iniciodos, sem prejuízo do solvoguordo dos oïos jó proticodos, solientom-se olguns

ospelos o Ìer em consideroçöo:
- No cumprimento do ort.2S.o Eloboroçõo do SRGT, o revisÕo do POT foi

determinodo pelo ResoluçÕo do Conselho de Governo n.ol024/20.13, publicodo
no JORAM n,o142,1 série, de ,l0,'10, 

estipulondo o finolidode, os objetivos, o ômbito
territoriol, o prozo de execuÇÕo, os exigêncios procedimentois, o inexigibilidode
do ovolioçÕo ombientol, ossim como o eniidode responsóvel pelo suo

eloboroçõo, o otuol Secretorio Regionol do Economio, Turismo e Culturo (SRETC).

- No introduçöo do "proposto" é mencionodo que sõo considerodos plonos

sectoriois "(...)os plonos, progromos e estrotégios de desenvolvimento (...)

nomeodomer.'lle nos domÍnios (...) do turismo (...)". Com o novo RJIGT os plonos

sectoriois devem ser reconduzidos oos progrqmqs setoriqis, ossim, os referêncios
feitos ò revisöo do plono devem possor poro revisÕo do PROGRAMA -de
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SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E RECURSOS NATURAIS

- Em reloçöo oo conteúdo moteriol do progromo, o ort.40.0 do RJIGT refere
que os progromCIs sectoriois estobelecem, nomeodomente: o) As opçoes e
objetivos o olconçor no quodro dos diretrizes nocionois e regionois oplicóveis; b)

As oções de concretizoçoo dos objetivos seloriois estobelecidos; c) A expressõo

territoriol do políiico sectoriol definido; e d) A orliculoçõo do político setoriol com
o disciplino consogrodo nos demois progromos e plonos territoriois oplicóveis.

Considero-se que o Revisöo do POT curnpre os requisitos legois oplicóveÌs.
- Em lermos de conteúdo documentol, o ort.4l.o do RJIGT menciono que os

progromos sqtoriois (l) definem normos de execuçõo, integrondo os peços
gróficos necessórios ò representoçõo do respetivo expressõo lerritoriol, (3) sõo

ocomponhodos por um relotório do progromo, que procede oo diognóstico do
siluoçõo territoriol e ò fundomentoçöo técnico dos opções e dos objetivos

eslobelecidos, e (5) incluem indicodores quolitotivos e quontiTotivos que suportem

o ovolioçõo do odequoçöo e concretizoçoo do disciplino consogrodo no
progromo, conforme o Copítulo Vlll do RilGT. Do onólise reolizodo considero-se
que o proposto e os respetivos onexos döo resposto oo solicitodo em termos de

conteúdo documentol.
Sempre que sejo exigido o ovolioçoo ombientol, (4) o progromo setoriol é

ocomponhodo por um relotório ombientol, o que no cumprimenlo do disposto no

DL n.023212007, de .l5.0ó, olierodo pelo DL n.058/20.l,l, de 04.05, relotivo Ò

Avolioçöo Ambientol Estrotégico (AAE) de plonos e progromos, frotondo-se de
um processo de revisõo do Plono, o procedimento de AAE é oplicóvel tendo em

conlo o disposto no subolíneo i) do olíneo b) do ortigo 2.o do mesmo diplomo.
Compete ò SRETC overiguor, no cumprimento do n.o2 do ort.3.o do diplomo AAE,

se o mesmo se encontro sujeito o ovolioçõo ombientol, podendo esso entidode,
nos lermos do n.o3 do ortigo e diplomo ocimo referido, consultor os entidodes
competentes em motério ombientol.

No Resoluçöo do Conselho de Governo n.o102412013, que determinou o
eloboroçÕo do Revisõo do POT, é mencionodo o inexigibilidode do ovolioçÕo
ombienÌol no olíneo f) "(...)otendendo ò noturezo do Plono, nõo se conclui pelo

necessidode de se efeiuor umo ovolioçöo ombientol, no medido em que o
prossecuçöo dos objetivos do POT devem ser otingidos de formo hormonioso e

compotibilizodo com o necessório ordenomento do lerritório e solvoguordo do
meio ombÌente; respeitondo os regros de plonificoçöo definidos e integrondo o

seu desenvolvimento com o correto oproveitomento do contributo público,

otrovés do promoçoo de equípomentos e infroestrufuros colefivos essenciois(.r.)".

Aindo no conteúdo documentol, e foce oo disposto no novo RJIGT, (2) deve
ser identificodo o insfrumento de ordenomenÌo do espoço morílimo, bem como
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SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E RECURSOS NÄTURÄIS

os respetivos medídos de orticuloçÕo e de coordenoçõo. Considero-se que o
identificoçöo referido encontrq-se no n.o2, do ort.l5.o dqs Normos de ExecuçÕo,
no entonlo o mesmo deve refletir o legisloçÕo oplicóvel, nomeqdomente: " O
zonomenlo do espoÇo morítimo deve ser estobelecido pelo DL n."38/20.ì5, de
12.03, incluindo o identificoçÕo e o distribuiçÕo, espociol e temporol, dos usos e
otividodes, nomeodomenie de recreio, desporlo e turismo, entre outros."

- O qcomponhomento do progromo setoriol é definido no ort.48.o do novo
RJIGT, que refere explicitomente que no decurso do eloboroçÕo do progromo
setoriol, o SRETC deve solicitqr porecer Ò comissÕo de coordenoçöo e
desenvolvimenio regionol territoriolmente compeiente, òs entidodes ou oos
serviços do odministroçöo centrol representotivos dos interesses o ponderor, bem
como òs eniidodes intermunicipois, òs ossocioçÕes de municÍpios e oos

municípios obrongidos, os quois devem pronuncior -se no prozo de 20 dios, findo o
quol se considero nodo terem o opor ò proposlo de progromo. A SRETC ponderc
os poreceres referidos, ficondo obrigodo o um especiol dever de
fundomenloçõo, sempre que sejo invocodo o desconformidode com disposições
legois e regulomentores ou o desconformidode com progromos ou plonos

terriloriois.

- O qrt.SO,o do novo RJIGT eslobelece o formo de porticipoçõo, ossim,

concluído o eloboroçÕo do progromo setoriol e emitidos os poreceres previstos

ou decorridos os prozos fixodos, o SRETC procede Ò oberturo de um período de
discussöo público que, com os devidos odoptoçöes ò RAM, deve ser reolizodo
otrovés de oviso o publicor no Jornol Oficiol, com o onlecedêncio mínimo de 5

dios, e divulgodo em pelo menos um jornol diório regionol e no pógino do
lnternet. Duronie o período de discussÕo público, que nÕo pode ser inferior o 20

dios, o proposto de plono e os poreceres emitidos sõo divulgodos no pógino do
lnïernef dc SRETC e podem ser consultodos no respetivo sede, bem como no dos
municípios obrongidos, Findo o período de discussõo público, o SREIC pondero e
divulgc os respefivos resultodos, designodomente num jornol diório regionol e no
pÓgino do lnternet, e eloboro o versõo finol do proposto de progromo sectoriol
poro oprovoçõo"

- A oprovoçõo do progromo setoriol expresso no ort.Sl.o do RJIGT, com os

devidos odoptoções Ò RAM, deve ser reolizodo por resoluçõo do Conselho de
Governo, solVo normo especiol que determine o suo oprovoçÕo por decreto
legislotivo regionol. O diplomo que oprovo o progromo deve: o) ldentificor qs

disposições dos progromos e dos plonos lerritoriois preexistentes incompotíveß; b)
Consogror os formos e os prozos de oluolizoçÕo dos progrqmos ou dos plonos
preexislentes, ouvidos os comissões de coordenoçõo e desenvolvimenlo regionol
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SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E RECURSOS NATTIRAIS

e o entidode intermunicipol, o ossocioçöo de municípios ou os municípios

obrongidos.

Especificomente em reloçÕo òs Normos de Execuçõo:
- No n.o2 do ortigo l.o considero-se que o ponlo de situoçÕo dos processos

deverio ser opresentodo onuolmente, em vez de semestrolmente, evitcndo
olgumo redundôncio dos informoções opresentodos pelos Municípios.

- No ortigo 3.o ou fozem unicomenfe referêncio o Plonos Municipois de
Ordenomento do TerriTório (PMOT), ou referem plonos direlores municipois, plonos

de urbonizoçÕo e plonos de pormenor.
- De ocordo com o estipulodo no Lei de Solos, todos os referêncios feitos oo

solo rurol, devem ser substituídos por solo rústico.

- O ort.9.o pode condicionor o desenvolvimento de todo o óreo em couso.
- No Art.ll.o questiono-se se os volores referidos, nos olíneos o) e b), sÕo

ocumulotivos com os porômetros definidos nos PMOT.

- No orl.l2.0 deve figuror o listogem dos progromos especiois otuolmente em

vigor, e que condicionom os usos e otividodes no suo óreo de intervençõo,
nomeodomente:

- Plono de Ordenomento e GeslÕo dos llhos Selvogens;
- Plono de Ordenomento e Gestõo dos llhos Desertos;

- Plono de Ordenomento e GestÕo do Ponto de Söo Lourenço;
- Plono de Ordenomenlo e GestÕo do Rede de Áreos Morinhos Protegidos

do Porto Sonto;
- Plono de Ordenomento e Geslõo do Mociço Montonhoso Centrol;
- Plono de Ordenomento e Gestöo do Lourissilvo do Modeiro;
- Plono Especiol de Ordenomento e Gestöo do Reservo Noturol Porciol do
Gorojou;
- LEC - Pico Bronco - Porto Sonto, llhéu do Viúvo, Achodos do Cruz,

Moledos, Pinóculo.
- O n.o2 do ort.l5.o como jó foi referido onteriormente, deve reflelir o

legisloçöo oplicóvel, nomeodomente: " O zonomento do espoço morítimo deve
ser eslobelecido pelo DL n,o38/2015, de 12103, incluindo o identificoçoo e o
distribuiçoo, espociol e lemporol, dos usos e ofividodes, nomeodomente de
recreio, desporto e furismo, entre oulros."

Aindo neste ortigo sÕo mencioncdos os Figuros 1, 2 e 4, mos o que se

opresento sõo os qnexos 1 e 2. t
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SECRETARIA REGIONAL DO AMBIENTE E RECTJRSOS NATURAIS

- O Art,l8.o deve contemploro seguinte: "O prozo de vigêncio do POT é de

l0 onos, o poriir dq doto do suo publicoçÕo, ou oté ò entrodo em vigor do

respetivo revisöo ou olTeroçÕo,"

Com os melhores cumprimentos.

A CHEFE DO GABINETE,

þúctLoLn
Júlio Lopes

CG
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